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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

INDICAÇÃO nº 22 /2025 
Indica que seja realizada, com a maior brevidade, a 
limpeza das extremidades de todos os bairros do 
município de Leme, onde há grande acúmulo de lixo. 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, o acúmulo de lixo nas extremidades dos bairros tem causado 

diversos transtornos à população, como mau cheiro, proliferação de insetos, roedores e 

outros animais, colocando em risco a saúde pública; 

 
Considerando que, áreas com lixo acumulado tornam-se propícias à proliferação 

de doenças, impactando diretamente a qualidade de vida dos moradores e a segurança 

ambiental; 

Considerando que, a manutenção e limpeza dessas áreas são essenciais para 

garantir um ambiente urbano limpo, seguro e agradável para todos os munícipes; 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine ao setor competente da 

municipalidade que seja realizada uma operação de limpeza emergencial e frequente 

nas extremidades de todos os bairros de Leme, com o objetivo de retirar o lixo 

acumulado, promover a saúde pública e garantir melhores condições de vida para os 

moradores. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de fevereiro de 2025. 
 
 

João Cerbi 
Vereador 
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